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Área da Saúde e que Participam de Forma Complementar do Sistema
Único de Saúde (PROSUS);

Considerando a Portaria nº 3.076/GM/MS, de 12 de de-
zembro de 2013, que delega competência ao Secretário de Atenção à
Saúde para execução do PROSUS;

Considerando a Portaria nº 535/GM/MS, de 8 de abril de
2014, que estabelece normas para a execução no âmbito do Ministério
da Saúde, do PROSUS, de que trata a Lei nº 12.873, de 24 de outubro
de 2013;

Considerando a Adesão ao PROSUS deferida, sob condição
resolutiva, da Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de
Ataléia, CNPJ nº 17.962.978/0001-37, e

Considerando o Parecer Técnico nº 99/2016-CGAGPS/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.129080/2014-19/MS,
que concluiu pelo não atendimento do disposto nos incisos II, VI,
VII, VIII e alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" do inciso IX, inciso XI e
XII todos do art. 6º, § 1º e caput do art. 8º, art. 9º e alínea "d", art.
13 e item 8 do Anexo III, todos da Portaria nº 535/GM/MS, de 8 de
abril de 2014 ; inciso II do art. 29 e §1º do art. 30 da Lei n° 12.873,
de 24 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Adesão ao Programa de Forta-
lecimento das Entidades Privadas Filantrópicas e das Entidades sem
Fins Lucrativos que Atuam na Área da Saúde e que Participam de
Forma Complementar do Sistema Único de Saúde (PROSUS), da
Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Ataléia, CNPJ
nº 17.962.978/0001-37, com sede em Ataléia (MG).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o § 3º do art.
30 da Lei n° 12.873/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS

CONSULTA PÚBLICA Nº 16, DE 11 DE JULHO DE 2016

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21
de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil
a respeito da recomendação preliminar da Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde relativa à
proposta de incorporação no Sistema Único de Saúde da radioterapia
intraoperatória para o tratamento de estágios iniciais do câncer de
mama em complemento a mastectomia parcial apresentado pela
CARL ZEISS MEDITEC AG nos autos do processo MS/SIPAR nº
25000.201349/2015-82. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias,
a contar da data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam
apresentadas contribuições sobre o tema. A documentação objeto des-
ta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão à
disposição dos interessados no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n s u l t a s - p u b l i c a s .

A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

PEDRO REGINALDO DOS SANTOS PRATA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 362, DE 11 DE JULHO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 60 e 63,
do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, nos termos do Edital do
Leilão no 09/2015-ANEEL, e o que consta dos Processos no

48500.001161/2015-09 e no 48500.005330/2015-71, resolve:
Art. 1o Autorizar a empresa Central Eólica Babilônia I S.A.,

inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.346.095/0001-41, com Sede na
Avenida Barão de Studart, no 2.360, Sala 1004 A, Município de
Fortaleza, Estado do Ceará, a estabelecer-se como Produtor Inde-
pendente de Energia Elétrica, mediante a implantação e exploração da
Central Geradora Eólica denominada EOL Ventos de Santa Apa-
recida, no Município de Ourolândia, Estado da Bahia, cadastrada com
o Código Único do Empreendimento de Geração - CEG:
EOL.CV.BA.034736-1.01, com 28.000 kW de capacidade instalada e
15.400 kW médios de garantia física de energia, constituída por
quatorze Unidades Geradoras de 2.000 kW, cujas localizações são
apresentadas no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada
destina-se à comercialização na modalidade de Produção Indepen-
dente de Energia Elétrica, conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e
16, da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995.

Art. 2o Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva
responsabilidade e ônus, o Sistema de Transmissão de Interesse Res-
trito da EOL Ventos de Santa Aparecida, constituído de uma Su-
bestação Elevadora de 34,5/230 kV, junto à Central Geradora, e uma
Linha de Transmissão em 230 kV, com cerca de oitenta e sete qui-
lômetros de extensão, em Circuito Simples, interligando a Subestação
Elevadora à Subestação Morro do Chapéu II, de propriedade da Com-
panhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf, em consonância com
as normas e regulamentos aplicáveis.

Ministério de Minas e Energia
.

Art. 3o Constituem obrigações da autorizada:
I - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL no

389, de 15 de dezembro de 2009;
II - implantar a Central Geradora Eólica conforme Crono-

grama apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,
obedecendo aos marcos descritos a seguir:

a) obtenção da Licença de Instalação: até 1o de dezembro de
2017;

b) início da Implantação do Canteiro de Obras: até 30 de
dezembro de 2017;

c) início das Obras Civis das Estruturas: até 13 de janeiro de
2018;

d) início das Obras do Sistema de Transmissão de Interesse
Restrito: até 30 de janeiro de 2018;

e) início da Concretagem das Bases das Unidades Geradoras:
até 1o de março de 2018;

f) início da Montagem das Torres das Unidades Geradoras:
até 1o de junho de 2018;

g) obtenção da Licença de Operação: até 1o de setembro de
2018;

h) conclusão da Montagem das Torres das Unidades Ge-
radoras: até 15 de agosto de 2018;

i) início da Operação em Teste da 1a à 5a Unidade Geradora:
até 15 de setembro de 2018;

j) início da Operação em Teste da 6a à 10a Unidade Ge-
radora: até 1o de outubro de 2018;

k) início da Operação em Teste da 11a à 14a Unidade Ge-
radora: até 15 de outubro de 2018; e

j) início da Operação Comercial da 1a à 14a Unidade Ge-
radora: até 1o de novembro de 2018;

III - manter, nos termos do Edital do Leilão no 09/2015-
ANEEL, a Garantia de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas
nesta Portaria, no valor de R$ 6.440.000,00 (seis milhões, quatro-
centos e quarenta mil reais), que vigorará até cento e oitenta dias após
o início da operação da última Unidade Geradora da EOL Ventos de
Santa Aparecida;

IV - submeter-se aos Procedimentos de Rede do Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE;

VI - firmar Contrato de Energia de Reserva - CER, nos
termos do Edital do Leilão no 09/2015-ANEEL; e

VII - encaminhar à ANEEL, os dados georreferenciados do
empreendimento, conforme orientações disponibilizadas na página da
ANEEL na rede mundial de computadores, no prazo de trinta dias, a
contar da publicação deste ato, e mantê-los atualizados.

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigações de-
correntes da legislação de regência de produção e comercialização de
energia elétrica e do disposto nesta Portaria, a autorizada ficará su-
jeita às penalidades estabelecidas nas normas legais vigentes.

Art. 4o Estabelecer em cinquenta por cento, nos termos do
art. 26, § 1o, da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o
percentual de redução a ser aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas
Elétricos de Transmissão e de Distribuição, para o transporte da
energia elétrica gerada e comercializada pela EOL Ventos de Santa
Aparecida, enquanto a potência injetada nos Sistemas de Transmissão
ou Distribuição for menor ou igual a 30.000 kW, nos termos da
legislação e das regras de comercialização vigentes.

Art. 5o A presente autorização vigorará pelo prazo de trinta e
cinco anos, contado a partir da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A revogação da autorização não acarretará
ao Poder Concedente, em nenhuma hipótese, qualquer responsabi-
lidade quanto a encargos, ônus, obrigações ou compromissos as-
sumidos pela autorizada com relação a terceiros, inclusive aquelas
relativas aos seus empregados.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO COELHO FILHO

ANEXO

Coordenadas Planimétricas da Localização das Unidades Ge-
radoras da EOL Ventos de Santa Aparecida.

Aerogerador Coordenadas UTM
E (m) N (m)

1 257195 8792747
2 2 5 7 11 2 8792532
3 257006 8792328
4 256916 8 7 9 2 11 6
5 256835 8791901
6 256775 8791679
7 256699 8791462
8 256574 8 7 9 111 4
9 256506 8790894

10 256470 8790667
11 256457 8790437
12 256445 8790208
13 256423 8789979
14 256395 8789750

Fuso/Datum: 24S/SIRGAS2000.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 5.915, DE 28 DE JUNHO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.006591/2001-97. Interessado: Companhia Brasileira
de Alumínio. Objeto: Transferir para a empresa Companhia Brasileira de Alumínio
a autorização referente à UTE CNT, cadastrada sob o CEG UTE.PE.GO.028739-
3.01, localizada no município de Niquelândia, estado de Goiás. A íntegra desta
Resolução consta nos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 5.916, DE 28 DE JUNHO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.002734/2016-94. Interessada: Companhia
Energética do Maranhão - CEMAR. Objeto: declarar de utilidade
pública, em favor da Interessada, para instituição de servidão ad-
ministrativa, a área de terra necessária à passagem do trecho rural da
Linha de Distribuição 69 kV Bacabal - Vitorino Freire. A íntegra
desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 5.928, DE 5 DE JULHO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.001577/2016-08. Interessado: Da Mata
S.A. - Açúcar e Álcool. Objeto: Autoriza a empresa Da Mata S.A. -
Açúcar e Álcool a explorar a Usina Termelétrica Da Mata 2, re-

gistrada sob o CEG nº UTE.AI.SP.035773-1.01, localizada no mu-
nicípio de Valparaíso, estado de São Paulo. A íntegra desta Resolução
consta dos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 5.931, DE 5 DE JULHO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processos: 48500.003351/2015-52 e 48500.3460/2015-70.
Interessada: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF
Objeto: (i) autorizar a Concessionária a realizar reforços na seguinte
instalação sob sua responsabilidade: Subestação Goianinha e Linha de
Transmissão 230 kV Catu/Camaçari IV; (ii) estabelecer o valor da
parcela adicional de Receita Anual Permitida - RAP correspondente,
conforme Anexo I; e (iii) estabelecer o cronograma de execução,
conforme Anexo II. A íntegra desta Resolução consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 5.932, DE 5 DE JULHO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.002918/2016-54. Interessada: Transmissora
José Maria de Macedo de Eletricidade S.A. Objeto: (i) declarar de
utilidade pública, em favor da Interessada, para instituição de ser-
vidão administrativa, a área de terra necessária à passagem da Linha
de Transmissão 500 kV Gilbués II - Gentio do Ouro II. A íntegra
desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 5.933, DE 5 DE JULHO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.002991/2016-26. Interessada: Companhia
Energética do Maranhão - CEMAR. Objeto: (i) declarar de utilidade
pública, em favor da Interessada, para instituição de servidão ad-
ministrativa, a área de terra necessária à passagem da Linha de Dis-
tribuição 69 kV Boa Esperança - São João dos Patos, estado do
Maranhão. A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 2.106,
DE 5 DE JULHO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com base no art. 16, IV, do Re-
gimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.000315/2015-37. Interessados: DME
Energética S.A. - DMEE, Companhia Energética de São Paulo -
Cesp, Furnas Centrais Elétricas S.A., Companhia Hidroelétrica do
São Francisco - Chesf, Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. -
Eletronorte, Companhia Paranaense de Energia - Copel, Cemig Ge-
ração e Transmissão S.A. - Cemig-GT, Companhia Estadual de Ge-
ração e Transmissão de Energia Elétrica - CEEE, Empresa Metro-
politana de Águas e Energia S.A. - EMAE, Tijoa Participações e
Investimentos S.A., Companhia Hidroelétrica São Patrício - Chesp,
Departamento Municipal de Energia Elétrica - DEMEI e CPFL Cen-
trais Geradoras Ltda. Objeto: Altera os Anexos I, II, III e IV da
Resolução Homologatória nº 1.924, de 28 de julho de 2015, e o
Anexo I da Resolução Homologatória nº 1.968, de 29 de setembro de
2015, que homologou as Receitas Anuais de Geração das usinas
hidrelétricas em regime de cotas nos termos da Lei nº 12.783, de 11
de janeiro de 2013, e fixou a tarifa associada às cotas de garantia
física de energia e potência. A íntegra desta Resolução e seus anexos
estão juntados aos autos e disponíveis no endereço eletrônico
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

Retângulo
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